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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
                    TOLEDO - PR

RESOLUÇÃO Nº 47, de 03 de NOVEMBRO de 2021.
Delibera pela prorrogação de vigência da manutenção de inscrição da Associação Promocional e Assistencial de Toledo – APA no CMAS até 06/11/2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.003/2009, representado por sua Presidente, Sra. Rachel Lucia Hech, no uso de suas atribuições legais, e em concordância com o artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 03 de novembro de 2021, às 08h30min, por meio eletrônico;
Considerando a Resolução nº 25, de 03 de outubro de 2012 do CMAS que dispõe sobre a inscrição e manutenção da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social, às entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais do município de Toledo; e,
Considerando a Resolução nº 32, de 07 de julho de 2021 que deliberou pela prorrogação da vigência da manutenção de inscrição de todas às entidades e organizações de assistência social no CMAS, pelo período de um ano;
RESOLVE:
Art. 1º – Prorrogar a vigência da manutenção de inscrição da Associação Promocional e Assistencial de Toledo – APA, inscrita sob o número 001 no Conselho Municipal de Assistência Social de Toledo-Paraná, a contar de 06/11/2021 pelo período de 01 (um) ano.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 03 de novembro de 2021.
RACHEL LUCIA HECH
Presidente do CMAS
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